
 
  

 
MUNICIPIO DE ALMADA 

 

Assembleia Municipal 

EDITAL 
Nº 106/VIII/2003 

(Moção/Deliberação sobre Situação da SOCOPAL) 
 

EU,  JOSE MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO CONCELHO DE ALMADA 

 

Faço público que na Primeira Reunião da Sessão Ordinária referente ao mês de 

Dezembro de 2003, realizada no dia 15 de Dezembro de 2003, a Assembleia Municipal 

de Almada aprovou a seguinte Moção: 

 

MOÇÃO / DELIBERAÇÃO 

A Assembleia Municipal de Almada, tendo tomado conhecimento da situação precária 

vivida pelos trabalhadores da SOCOPAL:  

 recebimento dos salários com atraso, e muitas vezes entregando cheques sem 

provisão;  

 muitos ainda sem terem recebido o subsídio de férias; .o não pagamento de 

trabalho em dias feriados; .o não pagamento de trabalho extraordinário;  

 sem os retroactivos de aumento salarial desde Janeiro;  

 o não pagamento à Segurança Social, desde Março, o que tem levado a situações de 

trabalhadores com baixa por doença se verem privados do respectivo subsídio de 

doença;  

 o não envio para os Sindicatos da quotização descontada no vencimento dos 

trabalhadores.  

Constatando que não se resolvendo estas graves situações, se tem assistido à venda de 

património, constatando-se que a Administração não tem mostrado capacidade, 

interesse e vontade em inverter este processo e recuperar esta empresa.  
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A Assembleia Municipal de Almada, reunida em 15 de Dezembro de 2003, vem por 

este meio solidarizar-se com todos os trabalhadores desta empresa e exorta os 

accionistas a que, em conjunto com os trabalhadores, tomem as medidas necessárias à 

salvaguarda dos postos de trabalho, ao cumprimento e ao respeito pelos direitos dos 

trabalhadores e consequente viabilização da SOCOPAL.  

 

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM 

ASSINADO E IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE 

CONCELHO. 

 
Almada, em 16 de Dezembro de 2003 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 
 
          (JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


